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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PARA QUE SE FAÇA O TERMINO DO CANTEIRO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA 13 QUE LIGA OS BAIRROS JARDIM ESTÁDIO E MANÉ GARRINCHA.

	         De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao poder executivo municipal, para que se faça o término do canteiro em toda a extensão da rua 13 que liga os bairros Jardim Estádio e Mané Garrincha.
JUSTIFICATIVA:
Tal indicação se faz necessário uma vez que se trata de uma das principais vias, que serve de entrada e saída do bairro, e que poderá ser dotada de um belo canteiro central, que precisa ser limpo e receber manutenção constante de jardinagem. 
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e um dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezessete.       
                                                      NILTINHO DO LANCHE
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